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Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.067,04
adicional de inatividade - 35% 1.618,34

Total de Proventos 6.242,17

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650169
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 992 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2019/334131.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº 5.251/1985 c/c 
com o art. 93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973 c/c o art. 1º, anexo 
único da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 
001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986; art. 37, Xi, da constituição federal de 1988, c/c 
com o §1º, art. 39, redação dada pela Ec nº 072/2018, o coronel QoPM 
rG 21175, MaUro MorEira MaToS, matrícula nº 5614740/1, pertencente 
ao efetivo do departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do Estado 
do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Subtotal
redutor constitucional

 Total de Proventos

  5.825,21
 2.912,61
 1.165,04
 582,52

 5.825,21
 1.747,56
 3.495,13
 6.465,98
 9.806,74
 37.826,00
  2.363,78
  35.462,22

  
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
  dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650177
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 968 de 16 de aBriL de 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2021/223055.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso Vi, ambos da lei nº 5251/1985, combinado com 
o V. acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de contas do Estado; art. 110, 
alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5231/1985; art. 1º, inciso iii, do 
decreto nº 4.439/1986; o 3º Sargento PM rG 27606, EdEr WilSoN SaN-
TaNa da SilVa, mat. 5773687/1, pertencente ao 5º Batalhão de Polícia 
Militar, do Estado do Pará (castanhal), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$2.273,06 (dois mil, duzentos e setenta e três reais e 
seis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM proporcional a 8.402 dias de 10.950 dias
sobre  r$ 935,10 correspondente a 76,7305%   717,51

Gratificação de Habilitação Militar - 20%   143,50
Gratificação de Risco de Vida - 100%   717,51

Gratificação por Tempo de Serviço - 20%   315,70
adicional de inatividade - 20%

   378,84

Proventos Mensais  2.273,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651973

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 967 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/227639.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM rG 1534280, lUiS 
claUdio carNEiro dE liMa, mat. nº 5162718/1, pertencente ao Efetivo 
da 1ª Seção- comando e Serviço (cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.744,25 (seis mil, setecentos e quarenta e 
quatro reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/BM 1.082,50 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 433,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 433,00
indenização de Tropa - 10% 108,25 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.082,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 324,75
representação por Graduação - 35% 378,88

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.152.86
adicional de inatividade - 35% 1.748,51

Total de Proventos 6.744,25

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652018
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.129 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/54270.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso 
iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, do 2º Sargento PM rG 20604, 
arNaldo crUZ doS SaNToS, mat. nº 5418836/1, pertencente ao efetivo 
do comando de Policiamento regional Xii (Breves), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.061,23 (seis mil, sessenta e um 
reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38
indenização de Tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.036,11
adicional de inatividade - 35% 1.571,43

Total de Proventos 6.061,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652020
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 950 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/30182.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


